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[Livro 22, registros 2144; 2161; 2191; 2193; 2225; 2237; 2245; 2255] [Livro 23, registros
2137; 2162; 2234; 2240; 2242; 2246] [Livro 24, registros 2136; 2158; 2163; 2165; 2183
a 2185; 2192; 2199; 2210; 2219; 2221 a 2222; 2235] [Livro 25, registros 2146; 2198;
2202; 2212; 2216; 2231; 2243 a 2244] [Livro 26, registros 2138; 2147; 2153; 2166;
2187; 2205] [Livro 27, registros 2133; 2186; 2188; 2197; 2204; 2206; 2232; 2248] [Livro
28, registros 2129; 2139; 2195; 2209] [Livro 29, registro 2208] [Livro 32, registros 2156;
2167 a 2168; 2170 a 2181; 2251 a 2254]. A relação de diplomas registrados poderá ser
consultada no endereço https://www.fiap.com.br/graduacao/consulta-publica-de-
diplomas/.

São Paulo, 26 de julho de 2022.
WAGNER MARCELO SANCHEZ

Pró-Reitor Acadêmico

ANTARES EDUCACIONAL S.A.
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: ANTARES S.A./CNPJ 34185306000181. Para fins do disposto no
art. 21 da Portaria MEC nº 1095 de 25 de outubro de 2018, esta Instituição de Educação
Superior informa que foram registrados 1018 [Um mil e dezoito] diplomas no período de
29/10/2018 a 19/05/2022, no seguinte livro de registro e sequências numéricas [livro 4 -

registros 6.305 a 6.904] e 06/06/2022 a 25/05/2022, no seguinte livro de registro e
sequências numéricas: [livro 12 - registros 22.186 a 22.662]. A relação dos diplomas
registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://www.uva.br/diplomas.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 2022
ANTÔNIO CARLOS DA FONSECA SARQUIS

Secretário-Geral da IES mantida

APOIO LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA.
ATO N° 2 DE 22 DE JULHO DE 2022 - CNPJ Nº 74.679.226/0012-50

O Sr. Norisvaldo Bressanim e a Sra. Carmen Hitomi Moriya Baptistotti, na
condição de sócio-administradores da empresa APOIO LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA, tornam
público o Edital de Termo de Responsabilidade n° 37/2022 em anexo.

NORISVALDO BRESSANIM
CARMEN HITOMI MORIYA BAPTISTOTTI

EDITAL

TERMO DE RESPONSABILIDADE N° 37/2022. A Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP torna público que o fiel depositário dos gêneros e mercadorias recebidos
pela filial da sociedade empresária "APOIO LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA", NIRE
35906287196, CNPJ 74.679.226/0012-50, localizada na Rua Rosa Kasinski, n° 925, Capuava,
Mauá/SP, CEP: 09380-128, o Sr. Paulo Dinarti Nascimbem Kenan, portador da cédula de
identidade RG n° 5.027.537-9 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 008.007.268-20, assinou
em 19/07/2022 o Termo de Respon-sabilidade n° 37/2022, com fulcro nos arts. 1o, § 2°, do
Decreto Federal n° 1.102/1903 e parágrafo único, do art. 3o, da IN n° 72/2019, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publicado e arquivado na
JUCESP o presente edital, nos termos do art. 8o da supracitada Instrução Normativa.

JAE YOUNG AHN
Secretário Executivo da JUCESP

COTRIM CONTABILIDADE LTDA. ME
CO M U N I C A D O

Auto Posto Senna Ltda, sociedade empresária limitada, com sede na Avenida
Ayrton Senna, s/nº Parte Canteiro Central, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.793-
000, inscrita no CNPJ nº 02.575.190/0001-09, por intermédio da Reunião de Sócios
realizada na data de 21/07/2022, deliberaram pela realização de Alteração do Contrato
Social da Sociedade para reduzir o capital social da Sociedade, por ser considerado
excessivo em 4.280.000,00 (quatro milhões duzentos e oitenta mil reais), passando o
capital de R$ 6.280.000,00 (seis milhões duzentos e oitenta mil reais) para R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais). Nos termos e para os fins das disposições constantes do art. 1.084
e inciso II do Art. 1.082 da Lei nº- 10.406/02 é efetuada a publicação para que produza
seus jurídicos e legais, efeitos.

Rio de Janeiro, RJ, 22 de julho de 2022
CORA LEAL DE ABREU DINIZ

Sócia Administradora

ENÉAS GARCIA DINIZ
Sócio Administrador

M3 LOGÍSTICA LTDA.
ATO Nº 1, DE 25 DE MAIO DE 2022

O Senhor Celso Rodrigues Salgueiro Filho, administrador, torna público o
Regulamento Interno Armazém Geral, Tarifa Remuneratória de Armazém Geral e Memorial
Descritivo de Armazém Geral, conforme anexo. Em 25 de maio de 2022

CELSO RODRIGUES SALGUEIRO FILHO
Administrador

ANEXO. REGULAMENTO INTERNO ARMAZÉM GERAL. A sociedade empresária
M3 Logística Ltda sede e foro jurídico na Rua Pietro Antônio Leo, 50, Distrito Industrial,
Jundiaí, SP, CEP: 13.213-007, SALA 14, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05.994.192/0001-12, conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de
São Paulo, sob. NIRE 35.218.383.443; ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de
Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo 1º. Serão recebidas em
depósito mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único.
Serviços acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam
contrários às disposições legais. Artigo 2º. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser
recusadas nos seguintes casos: I - quando não houver espaço suficiente para seu
armazenamento; e II - se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem
danificar as mercadorias já depositadas. Artigo 3º. A responsabilidade pelas mercadorias
em depósito cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do
acondicionamento daquelas, bem como por força maior. Artigo 4º. Os depósitos de
mercadorias deverão ser feitos por ordem do depositante, do seu procurador ou do seu
preposto e será dirigida à empresa, que emitirá um documento especial (denominado
Recibo de Depósito), contendo quantidade, especificação, classificação, marca, peso e
acondicionamento das mercadorias. Artigo 5º. As indenizações prescreverão em três
meses, contados da data em que as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e
serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado. Artigo 6º. O inadimplemento
de pagamento de armazenagem acarretará vencimento antecipado do prazo de depósito,
com a adoção do procedimento previsto no artigo 10 e parágrafos do Decreto nº
1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de warrants serão regidos pelas
disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o
horário de funcionamento dos armazéns e também os casos omissos serão regidos pelos

usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vigente.
Guarulhos, 25 de maio de 2022. C&D INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS
LTDA. p. Celso Rodrigues Salgueiro Filho e Dalton Rodrigues Salgueiro

TARIFA REMUNERATORIA DE ARMAZEM GERAL. 1. Tarifa de armazenagem por
período de 15 (trinta) dias ou fração: a) R$ 18,00 (dezoito reais) por tonelada ou fração;
b) R$ 22,00 (vinte e dois reais) por posição palete PBR; 2. Tarifa de Movimentação Entrada
e Saída. 2.1 Movimentação mecânica (carga paletizada): a) R$ 9,00 (três reais) por tonelada
ou fração; b) R$ 12,00 (três reais) por palete PBR; 2.2 Movimentação manual (carga solta):
a) R$ 20,00 (quatro reais) por tonelada ou fração. 3. Seguro (por períodos de 30 dias ou
fração): 0,20% sobre o pico de valor das mercadorias declarado na Nota Fiscal que as
acompanha e entregue no armazém. 4. Conteineres (descarga ou carregamento no
armazém); R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por unidade de 20 pés; R$ 850,00
(oitocentos e cinquenta reais) por unidade de 40 pés; Condições Gerais: De acordo com o
Regulamento Interno, as alterações na tarifa remuneratória serão apresentadas para
registro na Junta Comercial e após publicadas nos termos do paragrafo 3º do art. 1°
doDecreto 1102/1903. C&D INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA p.
Celso Rodrigues Salgueiro Filho e Dalton Rodrigues Salgueiro

MEMORIAL DESCRITIVO DE ARMAZÉM GERAL. 1) ENDEREÇO DO ARMAZEM:
Rua Pietro Antônio Leo, 50, Complemento: Sala 14 - Bairro: Industrial Jundiaí (SP) CEP
13.213-007 Tel. (011) 2141-1211 2) CAPITAL SOCIAL: R$ 640.000,00 (Seiscentos e quarenta
mil reais ) 3) CAPACIDADE DO ARMAZÉM: 8.720,20 m2 de área para armazenamento. 4)
COMODIDADE: Área útil de 8.720,20 m2 e Volume de Armazenamento de 78.481,80 m3.
Para o calculo acima, considerou-se o aproveitamento de 9,00 metros de altura, sendo que
o pé direito do armazém mede 12,00 metros. O armazém possui escritório administrativo
e operacional, sala de reuniões, sanitários, copa e salão para refeições, vestiário e
chuveiros. O armazém possui pátio para manobras de caminhões, para o recebimento
(descarga) e carregamento de mercadorias. O Galpão e o pátio de manobras oferecem as
condições necessárias para movimentação de carga, descarga, estocagem, circulação de
veículos, mercadorias e de pessoas com segurança, salubridade e esta apto a ser usado
para os fins a que se destina. A unidade armazenadora apresenta, portanto, condições
satisfatórias no que se refere a estabilidade estrutural e funcional, com condições de uso
satisfatório e imediato. 5) SEGURANÇA O armazém esta de acordo com as Normas
Técnicas, compatível com a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os
serviços propostos no regulamento interno e aprovados no Laudo Técnico de Vistoria. Na
Portaria, há seguranças em urna guarita para a identificação dos visitantes. Ha segurança
durante 24:00 horas por dia. O acesso é tanto para os caminhões como para os
automóveis, através de amplo portão com dimensões adequadas para tal uso. Pedestres
tem acesso próprio. O complexo e o armazém possuem faixa para a circulação de
pedestres. O armazém possui instalações elétricas que atendem as Normas Técnicas, bem
como equipamentos e instalações de segurança, equipamentos de combate a incêndio,
hidrantes e extintores de incêndio e sinalização de segurança, conforme aprovado no laudo
técnico de vistoria. O galpão possui alambrado para a segregação de determinados tipos
de mercadoria. 6) EQUIPAMENTOS DO ARMAZÉM: 2 empilhadeiras elétricas com
capacidade de envergadura para 11 metros de altura; 3 empilhadeiras a combustão sendo
uma com capacidade para 4 toneladas e 2 empilhadeiras com capacidade para 2
toneladas; 2 palleteiras elétricas; 2 palleteiras manuais; 50 computadores desktops,
utilizados no controle de mercadorias depositadas; 1 rampa com inclinação de 8% para
acessibilidade; 8 docas, sendo 4 docas com niveladoras; 2 varredeiras; 1800 posições
porta-pallets com 5 ruas, podendo ser estendida para 3.500 posições porta-pallet; 7)
NATUREZA DAS MERCADORIAS: Nacionais ou nacionalizadas admitidas pelo Decreto
1102/1903, tais como: papel para indústria gráfica, polietileno, peças automotivas e
componentes para indústria, matérias primas para a indústria têxtil e para indústria de
cosméticos, produtos químicos de uso geral, insumos para a indústria alimentícia, insumos
para a indústria farmacêutica e bens de consumo. O armazém segue rigorosamente as
determinações de armazenagem previstos nas Licenças da Policia Civil, Policia Federal,
Exercito, Cetesb e Vigilância Sanitária. Existem procedimentos rigorosos de conduta de
todos os colaboradores. O armazém possui Farmacêutico responsável pelo armazém. No
que se refere as mercadorias inflamáveis ou perigosas que necessitem de precaução
especial, o armazém obedece as Normas e Legislação especificas quanto as licenças
necessárias. 8) OPERAÇÕES E SERVIÇOS: Armazenagem, guarda e conservação de
mercadorias, nos exatos termos do Decreto 1102/1903. São Paulo, 25 de maio de 2.022.
C&D INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EMPRESARIAIS LTDA p. Celso Rodrigues Salgueiro
Filho e Dalton Rodrigues Salgueiro

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS
TRABALHADORES(A) ASSALARIADOS(A) RURAIS DE CAMPESTRE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO

A comissão pró-fundação do Sindicato dos Trabalhadores(a) Assalariados(a)
Rurais de Campestre/AL, CONVOCA pelo presente EDITAL todos os membros da categoria
profissional dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados e Assalariadas Rurais, ativos,
inativos e/ou aposentados, compreendendo toda pessoa física que presta serviço em
propriedade rural ou prédio rústico a empregador rural, pessoa física ou jurídica, sob
dependência deste e mediante remuneração, nos termos do Decreto Lei 1.166/1971, com
base territorial no município Campestre/AL, a participarem da Assembleia Geral de
Fundação do Sindicato dos Trabalhadores(a) Assalariados(a) Rurais de Campestre/AL, que
realizar-se-á no dia 28 de agosto de 2022, às 08:30 horas em primeira convocação e, ou
em segunda convocação as 09:00 horas, na Rua Chico Mendes, 182, Bairro Novo,
Campestre/AL, CEP 57968-000, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1) Fundação do Sindicato dos Trabalhadores(a) Assalariados(a) Rurais de Campestre/AL ,
que representará a categoria dos trabalhadores e trabalhadoras assalariados e assalariadas
rurais, ativos, inativos e/ou aposentados, compreendendo toda pessoa física que presta
serviço em propriedade rural ou prédio rústico a empregador rural, pessoa física ou
jurídica, sob dependência deste e mediante remuneração, nos termos do Decreto Lei
1.166/1971, com base territorial no município de Campestre/AL; 2) Discussão e aprovação
do estatuto social do sindicato; 3) Eleição e posse da primeira Diretoria, Conselho Fiscal e
respectivos suplentes; 4) Deliberar por filiação a entidades superiores: FETAR/AL, CUT/AL E
CONTAR ou outras entidades superiores; 5) deliberar sobre outros assuntos decorrentes
dos itens anteriores e de interesse da categoria.

Campestre/AL, 20 de julho de 2022
JOSÉ RAMIRO DA SILVA FILHO

Presidente da Comissão, CPF nº 038.444.544-62 e NIT nº
12538442917, Endereço: Rua Chico Mendes, s/n, Bairro

Novo, Campestre/AL, CEP 57968-000.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022 - UASG 974002

Nº Processo: 195-00000319/2020. Objeto: Aquisição de material de consumo
arame liso ou ovalado galvanizado de aço (PG 17 x 15), esticadores (com trava e com catraca)
e estaca, novos e em primeiro uso, para atender às necessidades do Jardim Botânico de Brasília
(JBB), conforme condições e especiações constante neste instrumento... Total de Itens
Licitados: 4. Edital: 27/07/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Praça do
Buriti, Edf. Anexo do Pal. do Buriti, 5º Andar S/506, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/974002-5-00094-2022. Entrega das Propostas: a partir de
27/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 11/08/2022 às
10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

AUGUSTO CESAR PIRES ARANA
Pregoeiro

(SIASGnet - 25/07/2022) 926939-00001-2022NE000001
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